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PROJETO DE LEI N° 055/2002

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS E EFETUAR CESSÃO DE USO DE PRÉDIO PÚBLICO AO CENTRO CULTURAL 25 DE JULHO DE TRÊS PASSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




Art. 1° - Fica o Município de Três Passos autorizado o fazer cessão de uso ao Centro Cultural 25 de Julho de Três Passos, inscrito no CNPJ sob nº 94.727.229/0001-76, de um terreno localizado no Parque de Exposições da FEICAP, com área de 469,50m2, medindo 15 metros de frente para a avenida central do parque, por 31,30 metros de fundos, sobre o qual encontra-se erigido um prédio de alvenaria coberto com telhas de zinco, piso acimentado e forro em madeira, composto de um salão de festas, cozinha e banheiros, medindo 210,95m2, com uma frente para a avenida central do parque de exposições de 11,60 metros.

Parágrafo Único – O prazo de cessão de uso será por 15 anos a contar da assinatura do termo.

Art. 2o. – Em contrapartida, o Centro Cultural 25 de Julho de Três Passos compromete-se a promover, uma vez por ano, no local, um evento beneficiente, cujos resultados serão destinados às atividades sociais da Administração Municipal.

Art. 3o. – Fica ressalvada a utilização da cozinha do prédio que será partilhada entre Administração Pública e o cessionário, sendo que as partes primarão pela organização do uso comum.

Art. 4o. – O terreno localizado entre o prédio ora cedido e o prédio cedido ao Centro Cultural Italiano de Três Passos através da Lei Municipal nº 3.602/01, com área de 640,08m2, será destinado ao uso comum das duas etnias, mediante fiscalização da Administração Pública Municipal.

Art. 5o. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


     GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS.


    Aos 16 dias do mês de setembro de 2002.






ZILÁ MARIA BREITENBACH






            Prefeita Municipal
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